
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.473.392 - RS (2019/0081985-6)
  

AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORE
S

: ELTON AIRTON ZIELKE E OUTRO(S) - RS017574 

   MARCOS TUBINO BORTOLAN  - RS036584 
AGRAVADO  : NELI ROSALIA WAGNER DOS SANTOS 
AGRAVADO  : NIDELIAS RIBEIRO 
AGRAVADO  : REGIS PAULO PAVANI 
AGRAVADO  : RENATO LUIZ STUMPF 
AGRAVADO  : RENATO SILVEIRA SALVADO 
AGRAVADO  : ROGERIO CANTARELLI VAZ 
AGRAVADO  : ROSANE DE CASTRO FERREIRA 
AGRAVADO  : ROSÂNGELA PENZ 
AGRAVADO  : ROSSANIA BITTENCOURT FERREIRA 
AGRAVADO  : SALETI BUTTENBENDER MEDEIROS 
ADVOGADOS : JEVERTON ALEX DE OLIVEIRA LIMA  - RS045412 
   BRUNO FREITAS DE ALMEIDA  - RS063288 
   CAROLINE DE CASSIA CADORA E OUTRO(S) - RS072777 
 

  

DECISÃO
 

Trata-se de agravo apresentado pelo Estado do Rio Grande do Sul 
contra decisão que inadmitiu seu recurso especial, interposto com fundamento 
no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça daquele estado, assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IR. 
URV. FORMA DE CÁLCULO.

1. Inexistência de violação à coisa julgado. Título executivo que não 
confirma a forma de cálculo pretendida pelo Estado.

2. O imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF) deve ser 
descontado pelas alíquotas do regime de competência (mês a mês), e não de 
forma acumulada - o que implica desconto maior e, consequentemente, dano 
ao contribuinte. A forma do cálculo a ser levada a efeito, em se tratando de 
quantia resultante de prestações periódicas, pagas de modo atrasado e 
acumulado, é a do regime de competência (mês a mês), e em separado das 
demais quantias recebidas no mês de referência.

RECURSO DESPROVIDO (fl 167).

Da análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu 
o recurso especial com base na ausência de prequestionamento, na incidência 
da Súmula n. 7/STJ e na aplicação do entendimento sufragado no Tema n. 351 
do STJ.

Consta, às fls. 283-294, agravo interno interposto pelo ora 
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recorrente, insurgindo-se contra a negativa de seguimento ao recurso especial, 
com fundamento no art. 1.040, I, do CPC/2015 (ou 543-C, § 7º, I, do 
CPC/1973). O Tribunal de origem entendeu por negar provimento ao recurso, 
mantendo a decisão agravada.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, cumpre destacar que a decisão recorrida foi 
publicada em data posterior a 17 de março de 2016, sendo plenamente 
aplicável, segundo o Enunciado Administrativo n. 3 do Plenário do STJ, o art. 
1.042 do Código de Processo Civil de 2015, que estabelece não ser cabível a 
interposição de agravo contra a decisão que não admite o recurso especial, 
quando a matéria, nele discutida, tiver sido decidida pelo Tribunal de origem 
em conformidade com precedente firmado por esta Corte sob o rito do art. 
1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/73).

No presente caso, observa-se que o recorrente já manifestou a sua 
insurgência contra a negativa de seguimento ao recurso especial, com 
fundamento no art. 1.040, I, do CPC/2015 (ou 543-C, § 7º, I, do CPC/73), por 
meio da interposição de agravo interno perante o Tribunal a quo, ao qual foi 
negado provimento.

Desse modo, não se afigura possível a apresentação de qualquer 
outro recurso a esta Corte Superior contra tal decisão, porque incumbe ao 
Tribunal de origem, com exclusividade e em caráter definitivo, proferir juízo 
de adequação do caso concreto ao precedente formado em repetitivo, sob pena 
de tornar-se ineficaz o propósito racionalizador da sistemática dos recursos 
representativos de controvérsia, instituída pela Lei n. 11.672/2008, em 
conformidade com o decidido no AgRg no AREsp n. 652.000/PB, de relatoria 
do Min. Sérgio Kukina (Primeira Turma, julgado em 2/6/2015, DJe 17/6/2015). 
Verifica-se, ainda, que esse entendimento foi incorporado no Código de 
Processo Civil de 2015, que não traz consigo previsão para o cabimento de 
qualquer outro meio de impugnação.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NA RECLAMAÇÃO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. RECLAMAÇÃO. JUÍZO 
NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
FUNDAMENTAÇÃO. ART. 543-C, § 7°, I, DO CPC DE 1973. NÃO 
CABIMENTO.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão 
realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  
publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo,  in  casu,  
aplica-se o Código de Processo Civil de 1973 

II - Contra decisão que nega seguimento a recurso especial com 
fundamento no art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil de 1973, 
somente é  cabível  agravo  interno, a ser julgado pela Corte de origem, com 
exclusividade e em caráter definitivo, proferindo juízo de adequação do  
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caso  concreto  ao  precedente  formado em repetitivo, não sendo possível,  daí  
em  diante, a apresentação de qualquer outro recurso dirigido  a  esta  Cote,  
sob pena de tornar-se ineficaz o propósito racionalizador implantado pela Lei 
n. 11.672/09. Precedentes.

III - O  Agravante  não  apresenta,  no  regimental,  argumentos 
suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido.
(AgRg na Rcl 26.144/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Seção, julgado em 13/4/2016, DJe 20/4/2016). [Sem grifos no 
original].

Assim, por ser incabível, não se deve conhecer do presente 
recurso no que concerne ao Tema n. 351 do STJ.

Ademais, observa-se que a parte agravante deixou de impugnar 
especificamente o óbice referente à ausência de prequestionamento.

Desse modo, forçosa é a incidência do art. 253, I, do Regimento 
Interno do STJ e do art. 932, III, do CPC/2015, que assim dispõe, in verbis: 

Art. 932.  Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; 

A propósito, confira-se o precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 03/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DE  
TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
INTELIGÊNCIA  DO ART. 544, § 4º, I, 2ª PARTE, DO CPC/1973, ART.  
253,  PARÁGRAFO ÚNICO, INC. I, DO RISTJ E ART. 932, III, DO 
CPC/2015. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não se conhece do agravo em recurso especial que deixa de 
atacar especificamente  e fundamentadamente todos os fundamentos da 
decisão de  inadmissibilidade.  Inteligência  do  art.  544,  §  4º,  I,  do 
CPC/1973, do art. 253, I, do RISTJ e do art. 932, III, do CPC/2015.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 856.456/AL, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 10/5/2016, DJe 16/5/2016).

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, I, do Regimento 
Interno do STJ, não conheço do presente agravo.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios 
pelas instâncias de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte 
recorrente, no importe de 10% sobre o valor já fixado, nos termos do art. 85, § 
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11, do Código de Processo Civil de 2015, observados, se aplicáveis: i. os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do já citado dispositivo legal; ii. a 
concessão de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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